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INTRODUÇÃO 

A dignidade da pessoa humana, erigida como fundamento da República Federativa 

do Brasil, impõe ao Estado a obrigação de assegurar condições mínimas para uma existência 

plena e saudável. Nesse contexto, o saneamento básico se apresenta como expressão concreta 

de direitos fundamentais interligados à saúde, moradia digna e meio ambiente equilibrado , 

configurando-se em elemento estruturante da vida urbana e da cidadania. 

Embora consagrado na Constituição de 1988 e em tratados internacionais de direitos 

humanos, esse direito permanece inacessível a parcela significativa da população brasileira, 

evidenciando a distância entre o plano normativo e a realidade concreta. Tal descompasso não 

apenas revela a omissão estatal, mas também perpetua desigualdades históricas que atingem 

com maior intensidade comunidades periféricas e vulneráveis. 
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 A investigação parte da seguinte indagação: a universalização do acesso ao 

saneamento básico é capaz de promover, de forma concreta, saúde pública, proteção 

ambiental, moradia digna e melhoria da qualidade de vida? Parte-se da hipótese de que esse 

serviço essencial transcende a esfera da infraestrutura, constituindo-se em vetor de justiça 

social e condição sine qua non para a efetividade da dignidade humana. 

Cumpre destacar, ainda, que o tema dialoga diretamente com a Agenda 2030 da 

Organização das Nações Unidas, especialmente com o Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) 6 — Água Potável e Saneamento, que reconhece a necessidade de garantir 

a universalização desse direito como medida indispensável à dignidade da vida humana e à 

construção de cidades inclusivas e resilientes. 

 

METODOLOGIA 

O estudo adota abordagem qualitativa, orientada pelo método hipotético-dedutivo, 

com base em análise doutrinária, normativa e em dados empíricos consolidados. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 O saneamento básico, como direito fundamental, integra o núcleo da dignidade 

humana e dos direitos sociais essenciais. Mais que infraestrutura, representa instrumento de 

justiça social e de concretização do pacto civilizatório previsto na Constituição de 1988. A 

organização do espaço urbano deve orientar-se pela garantia de uma vida digna. A 

Constituição de 1988 assegura moradia, saúde e meio ambiente equilibrado como direitos 

sociais, indissociáveis da promoção do bem-estar coletivo. O saneamento básico, por sua 

natureza transversal, constitui elo entre esses direitos, cuja efetivação demanda políticas 

consistentes voltadas à justiça social (Brasil, 1988). 

A relevância do saneamento básico ultrapassa a legislação nacional, alcançando 

reconhecimento em tratados e resoluções internacionais de direitos humanos. A Constituição 

de 1988 institui suas bases, mas sua força normativa se expande com os compromissos 

globais assumidos pelo Brasil, como a Meta 7 dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, 

voltada à sustentabilidade ambiental e ao acesso universal à água e ao saneamento. Em 

continuidade, a Agenda 2030 reafirmou essa diretriz por meio do ODS 6, que consagra a 

universalização do acesso à água potável e ao saneamento como metas prioritárias. Em 
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consonância, a Resolução 64/292 da Assembleia Geral da ONU (2010) reconheceu o 

saneamento como direito humano essencial, vinculando sua efetivação à dignidade e à 

qualidade de vida. 

A proteção jurídica do saneamento básico consolida-se pela força normativa dos 

tratados internacionais ratificados pelo Brasil. No RE 466.343/SP, o STF reconheceu-lhes 

status supralegal, reforçando a obrigatoriedade de observar instrumentos como o Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e a Resolução 64/292 da ONU, 

que vinculam o acesso à água e ao saneamento à dignidade humana (Brasil, 2008). 

O direito ao saneamento básico representa expressão concreta do compromisso 

estatal com a dignidade humana. Previsto em normas constitucionais e internacionais, 

revela-se vital para a saúde, a moradia e o meio ambiente. Sua ausência, contudo, perpetua 

desigualdades históricas, agrava doenças e degrada territórios, configurando não mera falha 

administrativa, mas ruptura do pacto civilizatório da Constituição, pois negar saneamento é 

negar vida digna. 

A carência de saneamento básico compromete a estrutura mínima de uma cidade 

justa e sustentável, afetando saúde pública, equilíbrio ambiental e condições de moradia. Sua 

ausência não configura simples falha administrativa, mas verdadeira negação de direitos 

constitucionais e internacionais. Em áreas urbanas desprovidas desse serviço, proliferam 

doenças de veiculação hídrica, ocorre a contaminação de solos e recursos hídricos e 

consolidam-se moradias insalubres, em afronta direta à dignidade da pessoa humana. 

A precariedade do saneamento e o consumo de água contaminada agravam as 

desigualdades sanitárias globais, figurando entre as principais causas de mortalidade infantil e 

perda de dias letivos (PNUD, 2006). Nos países em desenvolvimento, incluindo o Brasil, 

metade da população enfrenta doenças decorrentes dessa carência. No cenário nacional, cerca 

de cem milhões de pessoas vivem sem coleta de esgoto e apenas 49% do volume gerado 

recebe tratamento, revelando quadro alarmante e incompatível com a dignidade humana 

(Trata  Brasil, 2021). 

Segundo a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (2024), 45% da 

população brasileira ainda não dispõe de tratamento adequado de esgoto: 18% contam apenas 

com coleta sem tratamento e 27% não possuem sequer coleta regular. Essa realidade 

compromete mais de 110 mil quilômetros de cursos d’água, tornando-os impróprios para o 
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abastecimento humano. O despejo de esgoto in natura degrada recursos hídricos e afronta 

diretamente o direito ao meio ambiente equilibrado e à saúde coletiva. 

A falta de saneamento nas áreas urbanas provoca sérios impactos à saúde pública, 

com a disseminação de doenças como febre tifóide, diarréia, cólera, leptospirose e 

esquistossomose. Tais enfermidades atingem principalmente crianças, elevando a mortalidade 

infantil e comprometendo o desenvolvimento das futuras gerações (Msd Manuals, 2024). 

O investimento na universalização do saneamento básico contribui para a 

preservação ambiental, a melhoria das condições de vida e a redução de doenças de 

veiculação hídrica. Ao evitar a contaminação de águas e do subsolo, assegura-se o acesso 

contínuo à água potável e, portanto, à vida com dignidade. Como ressaltam Handam e 

Sotero-Martins (2024), a poluição dos rios pode ser revertida com a interrupção das fontes 

poluidoras ou a redução do despejo de esgoto sem tratamento .Evidencia-se que o saneamento 

básico é indissociável da dignidade humana é pressuposto para saúde, moradia e meio 

ambiente equilibrado. Sua ausência representa ruptura do pacto constitucional e internacional, 

enquanto sua efetivação se revela condição indispensável à justiça social e à sustentabilidade 

das cidades. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Constata-se que o saneamento básico constitui expressão concreta da dignidade 

humana e condição indispensável para a efetividade de direitos fundamentais, como saúde, 

moradia e meio ambiente equilibrado. Apesar de amplamente reconhecido na Constituição de 

1988 e em tratados internacionais de direitos humanos, sua ausência ainda perpetua 

desigualdades históricas, compromete a saúde coletiva e degrada o ambiente. A 

universalização do saneamento demanda compromisso estatal efetivo, visto que representa 

não apenas infraestrutura, mas verdadeiro instrumento de justiça social e de construção de 

cidades sustentáveis. Negar saneamento é, em última análise, negar vida digna. Acima de tudo 

o saneamento básico é de extrema importância, para que os cidadãos consigam realizar a 

manutenção da qualidade de vida, e também da saúde, prevenindo assim o índice de doenças e 

infecções que a falta de saneamento básico pode ocasionar ao ser humano, no que diz respeito 

às pessoas que são acometidas por serem vulneráveis. 
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